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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO


Uruguaiana, 03 de fevereiro de 2017.
Ofício n° 020/2017/GAPRE
Exmo. Sr.

Ver. José Fernando Tarragó
MD. Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA
Assunto: Reconhecimento de Estado de Emergência Financeira
Excelentíssimo Senhor,

1.
Ao cumprimentá-lo com distinta consideração e no interesse público de salvaguardar as finanças públicas e a continuidade administrativa, torna-se imperioso obter, desse egrégio Poder Legislativo, o reconhecimento do anunciado Estado de Emergência Financeira do Município, tudo consubstanciado no Decreto n.º 080/2017, de 9 de janeiro de 2017, publicado em 11/01/2017, no jornal Diário da Fronteira, conforme cópia anexa.
2.
O anunciado Decreto sustentou-se na existência de desordem administrativa e insuficiência financeira, para o Município honrar os compromissos firmados no exercício de 2016 e anteriores; nas obrigações vencidas, decorrentes de precatórios, no montante de mais de cem milhões de reais; e nas RPV´s, no montante de mais de seis milhões; nas constantes reduções da arrecadação do Município; nos atrasos do cumprimento das obrigações da folha de pagamento e de outras despesas impagas, já divulgadas pela mídia na Comunidade.

3.
Tal caótica situação do erário municipal, levou a decretação da situação de emergência financeira do Município. Paralelamente, foram determinadas a prática de ações administrativas, tendentes a redução de despesas da Administração Municipal, como suspensão temporária dos pagamentos; reforma administrativa, com a redução de órgãos e cargos em comissão, adoção de turno único de expediente, em quase a totalidade dos órgãos municipais; suspensão de despesas com diárias, passagens, cursos e telefones móveis para servidores, além de outras contenções e reduções, todas previstas no artigo 2º, do mesmo Decreto n.º 080.

4.
Paralelamente, foram adotadas medidas de incentivo a receita, como prorrogação de prazo de pagamento do IPTU; retomada da celeridade nos feitos de execução fiscal e outros, como forma de minorar, com tais medidas, as agruras da situação de dificuldade nas finanças municipais.

5.
Por todo este elenco de providências impostergáveis, na busca de estabilidade financeira, impõe-se que egrégio Poder Legislativo aprove o Reconhecimento da grave Situação de Emergência Financeira, declarada pelo Poder Executivo, como medida extrema para evitar-se maior colapso da já conhecida situação do erário.
6. 
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, reitero protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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